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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE-RO

EMENDA AO PROJETO DE LEI N.º 154/2025
(Projeto de Lei Orçamentária do Município para o Exercício de 2026)

AUTOR:
Vereador Amilton Alves de Souza

PARTIDO:
PSD

TIPO DE EMENDA:
EMENDA IMPOSITIVA N.º 33/2025

DATA:
15/12/2025

 
I - INCLUSÃO

a. PODER: 02 Poder Executivo;
b. ÓRGÃO: 02 07 Secretaria Municipal de Saúde
c. PROGRAMA: 10 301 0008 Programa de Atenção a Medicina Preventiva
d. ATIVIDADE:10.301.0008.3060.0002-Manutenção em Serviços Primários a Saúde
e. FONTE DE RECURSO:0.1.500 Recursos do Exercício Corrente/ Recursos não Vinculados de
Impostos
f. NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.52.00Equipamentos e Material Permanente - R$60.763,67
(sessenta mil, setecentos e sessenta e três reais e sessenta e sete centavos)
                            

 
ANULAÇÃO
 

a. PODER: 02 Poder Executivo;
b. ÓRGÃO: 02 03 Secretaria Municipal de Planejamento e Orçamento - SEMPLAN
c. PROGRAMA: 99 999 0001 Programa de Apoio a Gestão Administrativa
d. PROJ/ATIVIDADE: 99999000199990001 Reserva de Contingência das Emendas de Vereadores
e. FONTE DE RECURSO: 0.1.500 Recursos do Exercício Corrente/ Recursos não Vinculados de
Impostos
f. NATUREZA DA DESPESA: 9.9.99.99.99 Reserva de Contingência /Reserva do RPPS R$60.763,67
(sessenta mil, setecentos e sessenta e três reais e sessenta e sete centavos)

JUSTIFICATIVA:

A presente emenda visa destinar recursos para a aquisição de mobiliário e equipamentos destinados aos
Postos de Saúde de Novo Paraíso e 14 de Abril, bem como à UBS Lionel Cassiole (bairro Vista Alegre) e a
UBS Estratégia de Saúde da Família (bairro Liberdade). A melhoria da infraestrutura dessas unidades é
fundamental para assegurar condições adequadas de atendimento à população, garantindo ambientes
mais organizados, funcionais e equipados. Os investimentos propostos contribuirão diretamente para a
qualidade dos serviços prestados, oferecendo maior conforto aos usuários e melhores condições de
trabalho aos profissionais de saúde.

 
Amilton Alves de Souza

Vereador - PSD
 

CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO - CNPJ: 04.391.603/0001-12
Rua Vale Formoso, nº 1896 - Bairro Vista Alegre - CEP: 76.974-000 Espigão do Oeste - Rondônia

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por Amilton Alves de Souza, Presidente da
Câmara Municipal de Espigão d' Oeste, em 16/12/2025 às 11:46, horário de Espigão do
Oeste/RO, com fulcro no art. 17 da Resolução nº 90 de 18/06/2021.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.espigaodooeste.ro.gov.br,
informando o ID 1292985 e o código verificador AF3373A3.

Documentos Relacionados
Seq. Documento Data ID

1 Autografo 150 22/12/2025 1302375

Referência: Processo nº 54-154/2025. Docto ID: 1292985 v1
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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE-RO

EMENDA AO PROJETO DE LEI N.º 154/
(Projeto de Lei Orçamentária do Município para o Exercício de 2026)

AUTOR:
Vereador Amilton Alves de Souza

PARTIDO:
PSD

TIPO DE EMENDA:
EMENDA IMPOSITIVA N.º 34/2025

DATA:
15/12/2025

I - INCLUSÃO

a. PODER: 02 Poder Executivo;
b. ÓRGÃO: 02 07 Secretaria Municipal de Saúde
c. PROGRAMA: 10 301 0008 Programa de Atenção a Medicina Preventiva
d. ATIVIDADE:10.301.0008.3060.0002-Manutenção em Serviços Primários a Saúde
e. FONTE DE RECURSO:0.1.500 Recursos do Exercício Corrente/ Recursos não Vinculados de
Impostos
f. NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.52.00Equipamentos e Material Permanente - R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais)

 
 
ANULAÇÃO
 

a. PODER: 02 Poder Executivo;
b. ÓRGÃO: 02 03 Secretaria Municipal de Planejamento e Orçamento - SEMPLAN
c. PROGRAMA: 99 999 0001 Programa de Apoio a Gestão Administrativa
d. PROJ/ATIVIDADE: 99999000199990001 Reserva de Contingência das Emendas de Vereadores
e. FONTE DE RECURSO: 0.1.500 Recursos do Exercício Corrente/ Recursos não Vinculados de
Impostos
f. NATUREZA DA DESPESA: 9.9.99.99.99 Reserva de Contingência /Reserva do RPPS R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais)

JUSTIFICATIVA:

A destinação de recursos para a Secretaria Municipal de Saúde (SEMSAU) tem por objetivo viabilizar a
aquisição de três motocicletas destinadas aos Agentes Comunitários de Saúde (ACS) que atuam nos
Distritos Canelinha, 14 de Abril e Assentamento Edmilson Pastor. Os veículos irão aprimorar as condições
de trabalho da equipe, garantindo maior agilidade no deslocamento, ampliação da cobertura das visitas
domiciliares e melhoria no acompanhamento das famílias que residem em áreas de difícil acesso. Com
isso, fortalece-se a atenção básica e a qualidade dos serviços ofertados à população rural.

Amilton Alves de Souza
Vereador - PSD

CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO - CNPJ: 04.391.603/0001-12
Rua Vale Formoso, nº 1896 - Bairro Vista Alegre - CEP: 76.974-000 Espigão do Oeste - Rondônia

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por Amilton Alves de Souza, Presidente da
Câmara Municipal de Espigão d' Oeste, em 16/12/2025 às 11:46, horário de Espigão do
Oeste/RO, com fulcro no art. 17 da Resolução nº 90 de 18/06/2021.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.espigaodooeste.ro.gov.br,
informando o ID 1292986 e o código verificador FAF73284.
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Documentos Relacionados
Seq. Documento Data ID

1 Autografo 150 22/12/2025 1302375

Referência: Processo nº 54-154/2025. Docto ID: 1292986 v1
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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE-RO

EMENDA AO PROJETO DE LEI N.º 154/2025
(Projeto de Lei Orçamentária do Município para o Exercício de 2026)

AUTOR:
Vereador Amilton Alves de Souza

PARTIDO:
PSD

TIPO DE EMENDA:
EMENDA IMPOSITIVA N.º 35/2025

DATA:
15/12/2025

I - INCLUSÃO
a. PODER: 02   Poder Executivo;
b. ÓRGÃO: 02 06 Secretaria Municipal de Assistência Social SEMAS
c. PROGRAMA: 08 244 0001 Programa de Apoio a Gestão Administrativa
d. ATIVIDADE: 08 244 0001 3039 0000 Execução do Convênio com o Asilo São Vicente de Espigão
do Oeste
e. FONTE DE RECURSO: 0.1.500 Recursos do Exercício Corrente/Recursos não Vinculados de
Impostos
f. NATUREZA DA DESPESA: 3.3.50.41.00 - Contribuições R$ 10.000,00 (dez mil reais)
 

II - ANULAÇÃO
 

a. PODER: 02 Poder Executivo;
b. ÓRGÃO: 02 03 Secretaria Municipal de Planejamento e Orçamento
c. PROGRAMA: 99 999 0001 - Programa de Apoio a Gestão Administrativa
d. PROJ/ATIVIDADE: 99 999 0001 99990001 - Reserva de Contingência das Emendas de Vereadores
e. FONTE DE RECURSO: 0.1.500 Recursos do Exercício Corrente/ Recursos não Vinculados de
Impostos;
f. NATUREZA DA DESPESA: 9.9.99.99.99 Reserva de Contingência /Reserva do RPPS R$10.000,00
(dez mil reais)

JUSTIFICATIVA:
A destinação de recursos ao Lar do Idoso São Vicente de Paulo tem como finalidade fortalecer as ações de
cuidado e assistência à saúde dos idosos acolhidos pela instituição. O valor destinado será aplicado em
despesas voltadas à área da saúde, contribuindo para a melhoria do atendimento, da qualidade de vida e
do bem-estar dos residentes. Esse investimento reforça o compromisso com a proteção, atenção integral e
dignidade da pessoa idosa no município.
 
 
 

 
Amilton Alves de Souza

Vereador - PSD
 

CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO - CNPJ: 04.391.603/0001-12
Rua Vale Formoso, nº 1896 - Bairro Vista Alegre - CEP: 76.974-000 Espigão do Oeste - Rondônia

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por Amilton Alves de Souza, Presidente da
Câmara Municipal de Espigão d' Oeste, em 16/12/2025 às 11:46, horário de Espigão do
Oeste/RO, com fulcro no art. 17 da Resolução nº 90 de 18/06/2021.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.espigaodooeste.ro.gov.br,
informando o ID 1292987 e o código verificador C3746AF5.
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Documentos Relacionados
Seq. Documento Data ID

1 Autografo 150 22/12/2025 1302375

Referência: Processo nº 54-154/2025. Docto ID: 1292987 v1
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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE-RO

EMENDA AO PROJETO DE LEI N.º 154/2025
(Projeto de Lei Orçamentária do Município para o Exercício de 2025)

AUTOR:
Vereador Amilton Alves de Souza

PARTIDO:
PSD

TIPO DE EMENDA:
EMENDA IMPOSITIVA N.º 36/2025

DATA:
15/12/2025

I - INCLUSÃO

a. a. PODER: 02   Poder Executivo;
b. ÓRGÃO: 02 07 Secretaria Municipal de Saúde
c. PROGRAMA: 10 301 0001 - Programa de Apoio a Gestão Administrativa
d. ATIVIDADE: 10.301.0001.3059.0000 -Execução do Convênio com a APAE de Espigão do
Oeste
e. FONTE DE RECURSO: 0.1.500 Recursos do Exercício Corrente/Recursos não Vinculados de
Impostos
f. NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.41.00 - Contribuições R$ 5.000,00 (cinco mil reais)
 
II - ANULAÇÃO
 
a. PODER: 02 Poder Executivo;
b. ÓRGÃO: 02 03 Secretaria Municipal de Planejamento e Orçamento
c. PROGRAMA: 99 999 0001 - Programa de Apoio a Gestão Administrativa
d. PROJ/ATIVIDADE: 99 999 0001 99990001 - Reserva de Contingência das Emendas de
Vereadores
e. FONTE DE RECURSO: 0.1.500 Recursos do Exercício Corrente/ Recursos não Vinculados de
Impostos;
f. NATUREZA DA DESPESA: 9.9.99.99.99 Reserva de Contingência /Reserva do RPPS
R$5.000,00 (cinco mil reais)

JUSTIFICATIVA:
A alocação de recursos para apoio financeiro à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais
(APAE) visa fortalecer as ações de atendimento especializado às pessoas com deficiência. O
investimento contribui para a melhoria dos serviços educacionais, terapêuticos e de inclusão
social oferecidos pela instituição, garantindo maior qualidade no acompanhamento das famílias
e promovendo o desenvolvimento integral dos beneficiários.

 
Amilton Alves de Souza

Vereador - PSD
 

CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO - CNPJ: 04.391.603/0001-12
Rua Vale Formoso, nº 1896 - Bairro Vista Alegre - CEP: 76.974-000 Espigão do Oeste - Rondônia

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por Amilton Alves de Souza, Presidente da
Câmara Municipal de Espigão d' Oeste, em 16/12/2025 às 11:46, horário de Espigão do
Oeste/RO, com fulcro no art. 17 da Resolução nº 90 de 18/06/2021.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.espigaodooeste.ro.gov.br,
informando o ID 1292988 e o código verificador 7F494E27.
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Documentos Relacionados
Seq. Documento Data ID

1 Autografo 150 22/12/2025 1302375

Referência: Processo nº 54-154/2025. Docto ID: 1292988 v1
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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE-RO

EMENDA AO PROJETO DE LEI N.º 154/2025
(Projeto de Lei Orçamentária do Município para o Exercício de 2026)

AUTOR:
Vereador Amilton Alves de Souza

PARTIDO:
PSD

TIPO DE EMENDA:
EMENDA IMPOSITIVA N.º 37/2025

DATA:
15/12/2025

I - INCLUSÃO
a.PODER: 02 Poder Executivo;
b. ÓRGÃO: 02 08 Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Rural
c. PROGRAMA: 20 606 0010 - Programa de Infraestrutura Rural
d. ATIVIDADE: 20 606 0010 3075 0000 Construção, Manutenção e Recuperação de Drenagem e
Estradas Vicinais
e. FONTE DE RECURSO: 0.1.500 Recursos do Exercício Corrente/ Recursos não Vinculados de
Impostos;
f. NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30Material de Consumo- R$ 20.00,00 (vinte mil reais).
                    

II ANULAÇÃO
 

a. PODER: 02   Poder Executivo;
b. ÓRGÃO: 02 03 Secretaria Municipal de Planejamento e Orçamento
c. PROGRAMA: 99 999 0001 Programa de Apoio a Gestão Administrativa
d. ATIVIDADE: 99 999 0001 9999 0001 Reserva de Contingência das Emendas de Vereadores
e. FONTE DE RECURSO: 0.1.500 Recursos do Exercício Corrente/ Recursos não Vinculados de
Impostos;
f. NATUREZA DA DESPESA: 9.9.99.99.99 Reserva de Contingência /Reserva do RPPS -R$
20.000,00(vinte mil reais)

JUSTIFICATIVA:

A destinação de recursos para a SEMADER Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento Rural tem como
objetivo viabilizar a aquisição de manilhas, essenciais para a melhoria da infraestrutura rural. Esse
investimento contribui para o adequado escoamento das águas, prevenção de erosões, melhoria da
trafegabilidade das estradas vicinais e fortalecimento das condições de produção e circulação agrícola,
beneficiando diretamente produtores rurais e comunidades locais.

 
Amilton Alves de Souza

Vereador - PSD
 

CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO - CNPJ: 04.391.603/0001-12
Rua Vale Formoso, nº 1896 - Bairro Vista Alegre - CEP: 76.974-000 Espigão do Oeste - Rondônia

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por Amilton Alves de Souza, Presidente da
Câmara Municipal de Espigão d' Oeste, em 16/12/2025 às 11:46, horário de Espigão do
Oeste/RO, com fulcro no art. 17 da Resolução nº 90 de 18/06/2021.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.espigaodooeste.ro.gov.br,
informando o ID 1292989 e o código verificador 080B1B29.

Documentos Relacionados
Seq. Documento Data ID

1 Autografo 150 22/12/2025 1302375
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Referência: Processo nº 54-154/2025. Docto ID: 1292989 v1
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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE-RO

EMENDA AO PROJETO DE LEI N.º154 /2025
(Projeto de Lei Orçamentária do Município para o Exercício de 2026)

AUTOR:
Vereador Amilton Alves de Souza

PARTIDO:
PSD

TIPO DE EMENDA:
EMENDA IMPOSITIVA N.º 38/2025

DATA:
15/12/2025

I - INCLUSÃO
a. PODER: 02 Poder Executivo;
b. ÓRGÃO: 02 08 Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Rural - SEMADER
c. PROGRAMA: 20 605 0011 - Programa de Apoio a Produção Agropecuária
d. ATIVIDADE: 20 605 0011 XXXX -Convênio com a Associaçãode Apicultores de Espigão do Oeste -
APIOESTE
 FONTE DE RECURSO: 0.1.500 Recursos do Exercício Corrente/ Recursos não Vinculados de
Impostos;
f. NATUREZA DA DESPESA: 3.3.50.41.00 - Contribuições - R$ 10.000,00 (dez mil reais)
 

II - ANULAÇÃO
 

a. PODER: 02 Poder Executivo;
b. ÓRGÃO: 02 03 Secretaria Municipal de Planejamento e Orçamento
c. PROGRAMA: 99 999 0001 Programa de Apoio a Gestão Administrativa
d. PROJ/ATIVIDADE: 99999000199990001 - Reserva de Contingência das Emendas de Vereadores
e. FONTE DE RECURSO: 01.500Recursos do Exercício Corrente/ Recursos não Vinculados de
Impostos;
f. NATUREZA DA DESPESA: 9.9.99.99.99 Reserva de Contingência /Reserva do RPPS R$ 10.000,00
(dez mil reais)

 

JUSTIFICATIVA:

A destinação de recursos à Associação de Apicultores de Espigão dOeste APIOESTE tem como finalidade
fortalecer as atividades apícolas desenvolvidas pelos produtores associados. Os valores destinados serão
aplicados na aquisição de insumos essenciais, especialmente cera alveolada, imprescindíveis para a
manutenção e o desenvolvimento das colmeias e, consequentemente, para o aumento da produtividade
apícola.
Além disso, os recursos também serão utilizados para a aquisição de equipamentos e maquinários
destinados ao beneficiamento da produção de cera.

 
Amilton Alves de Souza

Vereador - PSD
 

CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO - CNPJ: 04.391.603/0001-12
Rua Vale Formoso, nº 1896 - Bairro Vista Alegre - CEP: 76.974-000 Espigão do Oeste - Rondônia

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por Amilton Alves de Souza, Presidente da
Câmara Municipal de Espigão d' Oeste, em 16/12/2025 às 11:46, horário de Espigão do
Oeste/RO, com fulcro no art. 17 da Resolução nº 90 de 18/06/2021.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.espigaodooeste.ro.gov.br,
informando o ID 1292990 e o código verificador 5FBA4371.
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Documentos Relacionados
Seq. Documento Data ID

1 Autografo 150 22/12/2025 1302375

Referência: Processo nº 54-154/2025. Docto ID: 1292990 v1
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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE-RO

EMENDA AO PROJETO DE LEI N.º 154/2025
(Projeto de Lei Orçamentária do Município para o Exercício de 2026)

AUTOR:
Vereador Amilton Alves de Souza

PARTIDO:
PSD

TIPO DE EMENDA:
EMENDA IMPOSITIVA N.º 39/2025

DATA:
15/12/2025

I - INCLUSÃO
a. PODER: 02 Poder Executivo;
b. ÓRGÃO: 02 08 Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Rural - SEMADER
c. PROGRAMA: 20 605 0011 - Programa de Apoio a Produção Agropecuária
d. ATIVIDADE: 20 605 0011 6055 -Convênio com a Associação dos Pequenos Produtores Rurais de
Espigão do OesteASPRED.
 FONTE DE RECURSO: 0.1.500 Recursos do Exercício Corrente/ Recursos não Vinculados de
Impostos;
f. NATUREZA DA DESPESA: 3.3.50.41.00 - Contribuições - R$ 30.000,00 (trinta mil reais)

 
II - ANULAÇÃO

 
a. PODER: 02 Poder Executivo;
b. ÓRGÃO: 02 03 Secretaria Municipal de Planejamento e Orçamento
c. PROGRAMA: 99 999 0001 Programa de Apoio a Gestão Administrativa
d. PROJ/ATIVIDADE: 9999900019990001 - Reserva de Contingência das Emendas de Vereadores
e. FONTE DE RECURSO: 01.500Recursos do Exercício Corrente/ Recursos não Vinculados de
Impostos;
f. NATUREZA DA DESPESA: 9.9.99.99.99 Reserva de Contingência /Reserva do RPPS R$ 30.000,00
(trinta mil reais)

JUSTIFICATIVA:

A destinação de recursos à Associação dos Pequenos Produtores Rurais de Espigão do Oeste ASPRED tem
como finalidade fortalecer as atividades produtivas desenvolvidas pelos agricultores associados,
contribuindo para o aprimoramento das práticas rurais e para o aumento da eficiência no trabalho diário.
O valor destinado será aplicado na aquisição de insumos e bens permanentes (equipamentos), essenciais
para a melhoria da estrutura operacional e para o desenvolvimento das atividades agrícolas.

 
Amilton Alves de Souza

Vereador - PSD
 

CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO - CNPJ: 04.391.603/0001-12
Rua Vale Formoso, nº 1896 - Bairro Vista Alegre - CEP: 76.974-000 Espigão do Oeste - Rondônia

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por Amilton Alves de Souza, Presidente da
Câmara Municipal de Espigão d' Oeste, em 16/12/2025 às 11:46, horário de Espigão do
Oeste/RO, com fulcro no art. 17 da Resolução nº 90 de 18/06/2021.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.espigaodooeste.ro.gov.br,
informando o ID 1292991 e o código verificador A0E5EB98.

Documentos Relacionados
Seq. Documento Data ID

1 Autografo 150 22/12/2025 1302375
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Referência: Processo nº 54-154/2025. Docto ID: 1292991 v1
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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE-RO

EMENDA AO PROJETO DE LEI N.º154 /2025
(Projeto de Lei Orçamentária do Município para o Exercício de 2026)

AUTOR:
Vereador Amilton Alves de Souza

PARTIDO:
PSD

TIPO DE EMENDA:
EMENDA IMPOSITIVA N.º 40/2025

DATA:
15/12/2025

I - INCLUSÃO
a. PODER: 02 Poder Executivo;
b. ÓRGÃO: 02 08 Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Rural - SEMADER
c. PROGRAMA: 20 605 0011 - Programa de Apoio a Produção Agropecuária
d. ATIVIDADE: 20 605 0011 XXXX -Convênio com Associação dos Feirantes e Pequenos Chacareiros
de Espigão Do Oeste-RO
 FONTE DE RECURSO: 0.1.500 Recursos do Exercício Corrente/ Recursos não Vinculados de
Impostos;
f. NATUREZA DA DESPESA: 3.3.50.41.00 - Contribuições - R$ 10.763,63 (dez mil setecentos e
sessenta e três reais e sessenta e três centavos)
 

II - ANULAÇÃO
 

a. PODER: 02 Poder Executivo;
b. ÓRGÃO: 02 03 Secretaria Municipal de Planejamento e Orçamento
c. PROGRAMA: 99 999 0001 Programa de Apoio a Gestão Administrativa
d. PROJ/ATIVIDADE: 9999900019990001 - Reserva de Contingência das Emendas de Vereadores
e. FONTE DE RECURSO: 01.500 Recursos do Exercício Corrente/ Recursos não Vinculados de
Impostos;
f. NATUREZA DA DESPESA: 9.9.99.99.99 Reserva de Contingência /Reserva do RPPS R$ R$ 10.763,63
(dez mil setecentos e sessenta e três reais e sessenta e três centavos)

JUSTIFICATIVA:

A destinação de recursos à Associação dos Feirantes e Pequenos Chacareiros de Espigão do Oeste RO tem
como finalidade fortalecer as atividades agrícolas desenvolvidas pelos produtores associados,
contribuindo para a melhoria da produção, da qualidade dos alimentos e da sustentabilidade das práticas
rurais. O valor destinado será aplicado na aquisição de insumos e calcário, essenciais para a correção do
solo e para o aumento da produtividade das áreas cultivadas.

 
Amilton Alves de Souza

Vereador -PSD
 

CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO - CNPJ: 04.391.603/0001-12
Rua Vale Formoso, nº 1896 - Bairro Vista Alegre - CEP: 76.974-000 Espigão do Oeste - Rondônia

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por Amilton Alves de Souza, Presidente da
Câmara Municipal de Espigão d' Oeste, em 16/12/2025 às 11:46, horário de Espigão do
Oeste/RO, com fulcro no art. 17 da Resolução nº 90 de 18/06/2021.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.espigaodooeste.ro.gov.br,
informando o ID 1292992 e o código verificador 43143674.
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Documentos Relacionados
Seq. Documento Data ID

1 Autografo 150 22/12/2025 1302375

Referência: Processo nº 54-154/2025. Docto ID: 1292992 v1
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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE-RO

EMENDA AO PROJETO DE LEI N.º 154/2025
(Projeto de Lei Orçamentária do Município para o Exercício de 2026)

AUTOR:
Vereador Amilton Alves de Souza

PARTIDO:
PSD

TIPO DE EMENDA:
EMENDA IMPOSITIVA N.º 41/2025

DATA:
15/12/2025

I - INCLUSÃO
a.PODER: 02 Poder Executivo;
b. ÓRGÃO: 02 04 Secretaria Municipal de Educação SEMED
c. PROGRAMA: 12.361.0003 -Programa de Gestão em Educação Fundamental
d. ATIVIDADE: 12.361.0003.3011.0002 Manutenção da Educação Fundamental Custeio da
Manutenção
e. FONTE DE RECURSO: 0.1.500 Recursos do Exercício Corrente/Recursos não Vinculados de
Impostos
f. NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e material Permanente - R$10.000,00(dez mil
reais)

 
 
II - ANULAÇÃO
 

a. PODER: 02 Poder Executivo;
b. ÓRGÃO: 02 03 Secretaria Municipal de Planejamento e Orçamento
c. PROGRAMA: 99 999 0001 - Programa de Apoio a Gestão Administrativa
d. PROJ/ATIVIDADE: 99 999.0001.9999.0001 - Reserva de Contingência das Emendas de Vereadores
e. FONTE DE RECURSO: 0.1.500 Recursos do Exercício Corrente/ Recursos não Vinculados de
Impostos;
f. NATUREZA DA DESPESA: 9.9.99.99.99 Reserva de Contingência /Reserva do RPPS R$ 10.000,00
(dez mil reais)
 

JUSTIFICATIVA:

A destinação de recursos ao Conselho Escolar Maria Rosa de Oliveira tem como finalidade a aquisição de
material permanente e equipamentos necessários ao aprimoramento das atividades pedagógicas e
administrativas da unidade escolar.
O investimento é essencial para garantir melhores condições de ensino, modernizar a estrutura física e
ampliar a capacidade de atendimento aos estudantes. A aquisição desses equipamentos contribui
significativamente para a melhoria do ambiente escolar, proporcionando maior eficiência no trabalho dos
profissionais da educação e oferecendo aos alunos um espaço mais adequado, seguro e funcional.

 
Amilton Alves de Souza

Vereador - PSD
 

CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO - CNPJ: 04.391.603/0001-12
Rua Vale Formoso, nº 1896 - Bairro Vista Alegre - CEP: 76.974-000 Espigão do Oeste - Rondônia

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por Amilton Alves de Souza, Presidente da
Câmara Municipal de Espigão d' Oeste, em 16/12/2025 às 11:46, horário de Espigão do
Oeste/RO, com fulcro no art. 17 da Resolução nº 90 de 18/06/2021.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.espigaodooeste.ro.gov.br,
informando o ID 1292993 e o código verificador 5C3B6534.

Documentos Relacionados
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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE-RO

EMENDA AO PROJETO DE LEI N.º 154/2025
(Projeto de Lei Orçamentária do Município para o Exercício de 2026)

AUTOR:
Vereador Amilton Alves de Souza

PARTIDO:
PSD

TIPO DE EMENDA:
EMENDA IMPOSITIVA N.º 42/2025

DATA:
15/12/2025

I - INCLUSÃO

a. PODER: 02 Poder Executivo;
b. ÓRGÃO: 02 04 Secretaria Municipal de Educação SEMED
c. PROGRAMA: 12.361.0003 -Programa de Gestão em Educação Fundamental
d. ATIVIDADE: 12.361.0003.3011.0002 Manutenção da Educação Fundamental Custeio da
Manutenção
e. FONTE DE RECURSO: 0.1.500 Recursos do Exercício Corrente/Recursos não Vinculados de
Impostos
f. NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e material Permanente - R$10.000,00(dez mil
reais)
 
 
II - ANULAÇÃO
 
a. PODER: 02 Poder Executivo;
b. ÓRGÃO: 02 03 Secretaria Municipal de Planejamento e Orçamento
c. PROGRAMA: 99 999 0001 - Programa de Apoio a Gestão Administrativa
d. PROJ/ATIVIDADE: 99 999.0001.9999.0001 - Reserva de Contingência das Emendas de Vereadores
e. FONTE DE RECURSO: 0.1.500 Recursos do Exercício Corrente/ Recursos não Vinculados de
Impostos;
f. NATUREZA DA DESPESA: 9.9.99.99.99 Reserva de Contingência /Reserva do RPPS R$ 10.000,00
(dez mil reais)

JUSTIFICATIVA:

A destinação de recursos ao Conselho Escolar Teobaldo Ferreira tem como finalidade a aquisição de
material permanente e equipamentos necessários ao fortalecimento da infraestrutura e das atividades
pedagógicas da unidade escolar.
Tais investimentos são fundamentais para aprimorar o ambiente de ensino, garantindo melhores
condições de trabalho aos profissionais e proporcionando aos estudantes um espaço mais moderno,
funcional e seguro. A renovação e ampliação dos equipamentos contribuem diretamente para a qualidade
do processo educacional, favorecendo o desenvolvimento escolar e o atendimento adequado às
demandas da comunidade.

 
Amilton Alves de Souza

Vereador - PSD
 

CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO - CNPJ: 04.391.603/0001-12
Rua Vale Formoso, nº 1896 - Bairro Vista Alegre - CEP: 76.974-000 Espigão do Oeste - Rondônia
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Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por Amilton Alves de Souza, Presidente da
Câmara Municipal de Espigão d' Oeste, em 16/12/2025 às 11:46, horário de Espigão do
Oeste/RO, com fulcro no art. 17 da Resolução nº 90 de 18/06/2021.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.espigaodooeste.ro.gov.br,
informando o ID 1292994 e o código verificador D289EB89.

Documentos Relacionados
Seq. Documento Data ID

1 Autografo 150 22/12/2025 1302375

Referência: Processo nº 54-154/2025. Docto ID: 1292994 v1


